
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Têm chegado ao Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda várias queixas sobre atrasos no

reembolso dos manuais escolares que são devidos pelo Governo às livrarias e papelarias ao

abrigo do programa de vouchers Mega.

Segundo as informações que nos foram transmitidas, a plataforma está a permitir às famílias

resgatar os seus vouchers para aquisição de manuais escolares gratuitos desde o dia 8 de

Agosto, mas até ao momento não foi permitida às livrarias e papelarias a faturação desses

manuais junto do Governo.

A confirmar-se, estes atrasos colocam em causa a distribuição gratuita de manuais escolares,

que pode sofrer atrasos e constrangimentos, e agravam os problemas de tesouraria de

pequenos e médios livreiros e papelarias num período de grandes dificuldades económicas.

Acresce que, não sendo um programa novo, não é compreensível que plataforma de distribuição

gratuita de manuais escolares não esteja ainda estabilizada e normalizada em todos os seus

procedimentos.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministério da Educação, as seguintes perguntas:

Confirma os atrasos no reembolso dos manuais escolares que são devidos pelo Governo às

livrarias e papelarias ao abrigo do programa de vouchers Mega?

1.

Se sim, qual é o montante em atraso e o motivo pelo qual os pagamentos ainda não foram

efetuados?

2.

Quando será permitido às livrarias e papelarias faturar os vouchers ao abrigo do programa

Mega?

3.



Palácio de São Bento, 6 de setembro de 2022

Deputado(a)s

JOANA MORTÁGUA(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.


	topmostSubform[0]: 
	Page1[0]: 
	Requerimento[0]: 
	txtRequerimento[0]: 
	txtNrRequerimento[0]: 
	txtLegRequerimento[0]: 
	txtSessaoRequerimento[0]: 
	txtTipoRequerimento[0]: 

	Pergunta[0]: 
	txtPergunta[0]: X
	txtNrPergunta[0]: 549
	txtLegPergunta[0]: XV
	txtSessaoPergunta[0]: 1

	ColunaMesa[0]: 
	txtDataMesa[0]: 2022-09-06
	#field[1]: 

	Assunto[0]: 
	txtAssunto[0]: Atrasos no pagamento dos manuais escolares às livrarias e papelarias
	txtDestinatario[0]: Ministro da Educação

	txtTexto[0]: 
	txtAutor[0]: 


		2022-09-06T17:05:57+0100
	Gustavo Behr (Assinatura Qualificada)


		2022-09-06T18:36:04+0100
	Tiago Estevão Martins (Assinatura Qualificada)


		2022-09-07T10:27:31+0100
	Florinda Veiga (Assinatura Qualificada)


		2022-09-06T18:01:56+0100
	Unknown signer 813ec5c30a7cbeb93e97d136b2c991d32bbb6782


		2022-09-06T19:32:01+0100
	Unknown signer c9bbe9c2b209d98674efb2f3554f356df12c0121


		2022-09-07T11:23:48+0100
	Unknown signer 61dfa2028bf10f58a7b07ea618ef4c2216cc7501




